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sEcRErÁRr,A MUNtctpAL oe eoucaçÃo, EsPoRrEs, oULTURA, TtJRtsMo E
JUVENÍUDE

DISPENSA EMERGEI{CIAL N' OOI/2024

pRocEsso r-rcrrltóRro N' 033/2024

Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021

AeursrÇoES - r-rcrraÇÃo

CONTRATO NO 288/2024, QUE FAZEM EIVTRE S' O
MuNtcipto DE cHÂ âRANDE/qE, poR TNTERMÉD!? DA
SEâRETARIA MIJNIàIPAL DE EDUCAÇÀO. ESPORTES.
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE E A EMPRESA M.
L. DE QUEIROZ FILHO LTDA

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E

JUVENTUDE DE CHÃ GRÂNDE com sede e foro em Pernambuco, localizada à Avenida vinte de
Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chá Grander - PE, inscrita no CNPJ sob o n" 30.005.980,0001-
86, neste ato representada pela sua Gestora e Secretária de Educaçâo, Esportes, Cultura. Turismo e
Juventude Sra. Alzira de Lucena Correia Leite Neta. brasileira, divorciada proÍessora. nomeada por
meio da Portaria No 14612024 datada em 31lOSl20?4, portadora da Carterra de ldentidade n" 7.748.604
SDS/PE, CPF no 072.000.164-11 no uso de suas atribuiçÕes legais. neste ato denominada
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa M. L. de QueiÍoz Filho Ltda, inscrita no CNPJ sob o n'
23.693.86010001-53, sediada na Rodovia Joáo Gouveia da Silva, S/N" - Boa Vista - Chã Grande/PE -
CEP: 55.636-000, doravante designâda CONTRATADA. neste ato representada por José Leonardo
dê Lira, empresário, portador da Cârteira Nacional de Habilitação n' 02969278516, expedida pelo
Departamento Estadual de Trânsito dê Pernambuco, CPF n" 866.862 324-91 conforme procuraÇão
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Procêsso n'03312024 e em observâncra às
disposições da Lei n" 14. í 33, de 1o de ebril de 2021, e demais legislação aplicável. resolvem celebrar o
presente Termo dê Contrato, decorrente do Dispensa Emergencial no 001/2024. mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

r. cLÁusuLA PR|ME|RA - OBJETO (art. 92, Ie[)

1.1. O objeto do presente instrumento e a Aquisiçáo de Combustiveis destinados ao abastecimento da
Frota de VeÍculos própÍios da Secretaria Municipal de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude, nas condiçôes estabelêcidas no Termo de Referência.

'1.2. ObJeto da contrataÇâo

EsPEcrFrcAçÃo CAÍMÀÍ QNT
EDUcaÇÂo

VALOR
UNITÁRIo R$

V'.LOR
TOTÂL RS

Combuslivêl - GasoLinâ. Comum (C) automo:iva 8R0461506 38'r,696 584 2 229 1Ada.qNP
CombuslÍv€l - le, Oiesel. Tipo 51l. aulomoiivo
efi mênor proporçào, nitrogêno, enxoíte e
oxigênio ê de acordo com iêgisleÉo Vigente de 8R0451552 LrlÍo

_l
560 12574196

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçào

O Termo de Referência;
O Edi:al da Licitação;
A ProJcsta do contratadoi
Eventuais anexos dos documentos suprac;itados
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z. clÁusuta siEcuNDA - vtGÊNctA E pnonnocaÇÃo

2.1. O pÍazo de vigêncie da contratação e de ate 3'l de dezembÍo de 2024 contados da assirtetura
na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2.1 .1. O Wazo de vigência será automaticamente prorrogado, indepêndentemente de termo
aditivo, quando o obreto não for concluÍdo no período firmado acima, ressalvadas as provt,Jênctas

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento

2.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalazado nas sancôes de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observ€tdas as
abrangências de aplicaçâo.

3. CLÁUSULA TERCE]RA - MODELOS OE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, lv, Vll
e Xvlll)

3.1. O regime de execuÇáo contra:ual, os modelos de gestáo e de execuÇão, assim como os prazos e
condiçôes de conclusáo, entrega, observaçáô e recebimento do objeto constam no Telmo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. cúusuLA QUARTA -suBcoNTRATAÇÃo

5.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o'/alor do litro por item, multiplicado pela quantidade
solicitada e deduzido o percentual de descontoi perfazendo o total de R$ 127.971,06 (Cento e vinte e
sete mil, novecentos e Getenta e um reais ê seis centavos).

5.2. Durante o perÍodo de vigência da ata serâo praticados os descontos sobre o preço médio ao
consumidor divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Necional do Petróleo Gás
Natural e BiocombustÍveis - ANP, resumo semanal na cidade de VitóÍia de Santo Antão /PE, nos
seguintes peÍcentuais:

5.2.1. Gasolina comum - 0,6% (zero vírgula seis por cento), câlculado sobre o preço mádio ao
consumidor divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo.
Gás Natural e BiocombustÍveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antâo /PE.
correspondente à R$ 5,84 (cinco reais e oitenta e quatÍo centavos). o litro, na clata da
assinatura do presente contÍato.

5.2.2. Óleo Diesel S1O - 0,8% (zero vírgula seis por cento), calculado sobre o preço mêdio ao
consumidor divulgado pelo Sistema de Levêntarnento de Preços da Agôncia Na0onal do PetÍóleo,
Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antâo /PE.
correspondente à R$ 5,60 (cinco reais e sessenta centavos) o litro. na data da assinatura do
presente contrato.

5.3. Os preços dos combustíveis, conforme a proposta apresentada pela CONTRATAD/\, será
calculado considsrando o preço médio ao consumicor do litro do referido combustível divulgaJo pelo
Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e BiocombJstíveis
- ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo AntãoiPE, sobre o quai será deduzido o valor

percentual do desconto descÍito no parág rafo anterior e oferecido pelacorrespondente ao
CONTRATADA.

AV.sôoJosé, n" l0l. celtrj, chpGron§e-fi. ctr ss.eqe-oS llereíone:Bl 3s37-ll40 ICNpJ: ll.oi9.8oó/0,0oli9o
E-moit,I $yvicÍorto@ctngiündê.pe.9ovSr ll Site w*ay.chogronde.pe.gov.br 

i

SECREIÁR,Á MIJNICIPAL DE EDUCIIÇAO, ESPORTES, CULTURA, TURISIVIO E
JUVENTUDE

4.'l . Nâo será admitida a subcontretaçáo do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREçO (arr.92, V)
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5.4. O valor do litro dos combustlveis será apuredo pelo Fiscal do Contrato mediante pesquisa
realizada no site da ANP - Agência Nacional do Petróleo vigente na data de emissáo quinzenal da nota
fiscal.

5.5. No valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e rndiretas decorrentes da
execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas. previder ciàrios.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminrstração, frete. seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objêto da contÍataçáo.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAiTENTO (art.92, V e Vl)

6.1. O prazo pâra pegamênto ao contratado e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

7. CLÁUSULA OTTAVA - OBRTGAçÓES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl ê XIV)

7.1 . Sâo obrigaÇões do Contratarte

7.2. Exigi o cumprimento de tooas as obrigêLçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos,

7.3. Receber o objêto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência,

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incoÍeçÕes venficadas no objeto
fornecido, pare que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no totai ou em parte, às suas
expensas;

7.5. Acompanhar e Íiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado

7.6. EÍetuar o pagamento ao Contratado do vahr corrêspondente ao fornêcimento do objeto, no prazo
forma e condições estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência

7 .7 . Aplicat ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato

7.8. Cientificar o órgáo de representação judicial para adoÇão das medidas cabÍveis quando do
descumprimento cje obrigaÇóes pelo Contratado.

7.9 Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitaÇôes e reclamaÇõês relacionadas à execuçâo
do presente Contrato, rêssalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10. A AdministraÉo terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual periodo

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos
pelo contratado no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.

7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de procêsso adminrstrativo paÍa apuração
de descumprimento de cláusules contratuais.

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. pre tos subordinados
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7.'13. A Administraçáo não resporderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuÇâo do contrato. bem como por qualquer dano causado a
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a. cúusuLa NoNA - oBRIGAÇOES DO CONTRATAOO (art. 92, XlV, XVI e XVll)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obriltaçÕes constantes deste Contrato e em seus anexos.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuÇão
do objeto, observando, ainda. as obrigaçÕes a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deccrrentes do objeto, dê acordo com o CÔdigo de
DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máxino de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
êntrega, os motivos que impossibilitem o cumprinento do prazo previsto, com a devida comprovaÇáo.

8.4. Atender às determinações regulares emitLdas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. í37, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles
solicitedos.

8.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou r;ubstituir, às suas expensas, no total ou em pârle, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes
resultantes de êxêcuÇão ou dos materiais emprefrados.

8.6. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos delorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à AdministreÇão ou terceiros, não reduzindo essâ responsabilidade a
flscalizaÉo ou o âcompenhemento da execuçãio contratual pelo contratante, que ficaÍá autorizado a

descontar dos pagamentos devicos ou da garantia, caso exigida, o valor côrrespondente aos danos
sofridos.

8.7. Quando náo for possível a verificaçáo da regularidade online, o contratado dêveíá êntregar ao
setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidale relativa â Seguridade Socral. 2) certrdâo conjunta
relativa aos tributos fedeÍais ê â Divida Ativa da União, 3) certidóes que compÍovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado: 4) Certidáo de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5rCertidão Nel;ativa de Debitos Trabalhistas - CNDT

8.8. Responsabilizar-se pêlo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdencaárias, fiscais.
comerciais e as demais previstas em legislaÇão especifica, cuja inadimplência náo transÍere a
responsabilidade ao contratante e nâo poderá onerar o objeto do contrato

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pra::o de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorÍêncta
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual.

8.10. Paralisar por determinaÇáo do contratante. qualquer atividade que náo esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco e seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros

8.11. ManteÍ durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigaÇôes assumidas.
todas as condiçô-.s exigidas para habilitação na licitaÇão

8.12. Cumprir, durante todo o período de execuÉo do contrato. a reserva de cargos prevista em têi
para pessoa com deficiência, para reabilitado (la Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos prevastas na legislaÇáo (art. 11ô daLei n.o'14 133 de2021)

8.13. Comprovar a Íeserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaçâo dos empregados qur) preencheram as referid
único, da Lei n o 14. 133, de 20211.

vag íart. 116. parágrafo
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8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

8.15. Arcar com o ônus decorrentê de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo sela satisfatório para o
atendimento do obleto da contrataÉo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no zut 124.
ll, d, da Lei no 14.í33, de 2021.

8.16. Cumprir, além dos postulados legais vitlentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurançe do contratante.

8.'17. Náo kansfêrir a outrem, o objeto do Contrilto

8.18. O transpo(e. carga ê a dêscarga dcs produtos correrão por conta da(s) empresa(s)
vencedor(as), sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Secretaria Municipal de
EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande

9. CúUSULA OÉCtUl- CARANTTA DE EXE(]UçÃO (art.92, Xll)

9.'1. Não haverá exigência de garantia contretual da execução.

1O.CúUSULA OÉCtnA PRTMETRA - |NFRAçÓES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (arr.92, XIV)

10.1. Comete infraçáo administrativa, nos termc,s da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que.
a) der causa à inexecugão paÍcial do contratoi
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao
funcionarnento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuÇáo total do contrato,
d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contíataçáo sem motivo

Justificado;
e) apresentar documentaçâo falsâ ou prestar declaraçâo falsa durante a execuÇáo do contrato,
f) praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da L.ei no '12 846, de 1o de agosto de 2013

10.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraÇÕes acima descritas as seguintes sançôes:

i) Advêrtêncie, quando o contÍatado der causa à inexecuÇão parcial do contrato sempre que
não se iustilcar a imposiÇáo de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lêi no 14 133, de 2021),
ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b'
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021),
iii) DêclaÍação dê inidonoidade para lieitar e contrataÍ. quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g' e'h" do subiteryl acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b'
"c" e "d", que justifiquem a imposiÇáo de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei n' 14.133, de
2021)
iv) Multâ:
('l)Moratória de 0,07% (setê centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustiÍicado, até o máximo de 2% (dois por cento). pela rnobsêrvância do prazo fixado para
aprêsentaçáo, suplementaçâo ou reposiÇão da garantia
a. O atraso superior a 90 (noventa) dias auloriza a Administração a promover a extinÇáo do
contrato por descumpnmento ou cumprimento irregular de suas clá
inciso I do a1. 137 da Lei n. i4.133. de2021.

ula onÍorme dispôe o
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(2) Compensatória, pera as inÍraçÕes descritas nas alineas "e" a'h" do subitem 11 1, de C.50% a
30% do valor do Contrato.
(3)Compensatória, para a inexecuÇáo total do contrato prevista na alínea c do subitem 1 1.1 , de
20o/o a 3OoÁ do valor do ContÍato.
(4) PaÍa infraçâo descrita na alinea "b" do subitem 11.1, a multa será de '10% a 30% do valoí do
Contrato.
(5) Para inÍraÇÕes descritas na alínea "d" do subitêm 'l 1 .'1 . a multa será de 20% a 30% do valor do
Contrato.
(6) PaÍa a rnfraÉo descrita na alinee "a" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30o/o do valor do
Contrato, rêssalvadas as seguintes infraçÕes:

10.3. A apliceção das sanÇôes previstas nêste Contrato nâo exclui. em hipótese alguma, a obrigaçáo
de repareçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156 §9", da Lei no 14.133 de 2021)

10.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o, da Lei no 14.133. de 2021).

10.4.1 . Antes da aplicaçáo da multa será fac.lltada a defesa do interessado no prazo de '1 5
(quinze) dias úteis, contado da date de sua intimaÉo (atl 157. daLei no 14 133, de 2021\

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaç:Ões cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ac, Contratado, além da perda desse valor. a diferenÇa
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8" da Lei n"
14.133, de 2021\.

'10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no piazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaÇáo enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicaÇáo das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art
158 da Lei no 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sançóes serão considerados (art 156. §1" da Lei n" 14 133. de 2021\

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida,
b) as peculiaridades do calso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou etenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante,
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
orientaçÕes dos órgãos de controle.

integridade conÍorme normas e

10.7. Os atos previstos como infraÇôes administrativas na Lei no 14 133, de 2021. ou em outras leis de
licitaÇões e contratos da Administração Pública que tambám sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n" 12.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito
procedamental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art 159).

10.8. A personalidade jurÍdica do Contratado pode'á ser dêsconsrderada sempre que utilizada com
abuso do direito para Íacilitar. encobrir ou dissimular a pÍática dos atos ilicitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusáo patrinlonial, e, nesse caso todos os efeitos das sanÇÕes aplicadas à

Chã Grande
ttl,ll tl1. tlqt*i,

pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus administradores e sóctos com p ere
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mestno ramo com relaçáo de OU

administraçáo, à
controle. de fato
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ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos. o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (ârt. '1ô0, da Lei n" 14 133. de2021\

í0.9. O Contretante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sançâo, informar e manter atualizados os dados Íelativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Necional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nâcional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art 161. da Lei no

14.133, de 2021\.

10.10. As sanÇÕes de impedimento de licitar ê contratar e declaraÇáo de inidonêidade para licitar ou
contratar sâo passlveis de ÍeabiliteÇâo na forma do at. 1ô3 da Lei no 14.133121

10.1 1 . Os débitos do contratado para com a AdministraÇáo contratante. resultantes de multa
administrativa ê/ou indenizaÇóes. não inscritos em dÍvida ativa. podeÍâo ser compensados. total ou
parcialmente, corn os crêditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante, na
forma da lnstruçáo Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de abÍtl de 2022.

It. cúusula oÉcrrul SEGUNDA - DA ExTtNçÃo GoNTRATUAL (art. 92, xtx)

11.'1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda que rsso
ocona antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigaÇôes nâo forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará prorrogada até a
conclusáo do objeto, caso em que deverá a AdministraÇáo providenciar a readequaçâo do cronograma
Íixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida ro item anterior decorrer de culpa do contratado

a) ficará ele mnstituÍdo em mcra, sendo-lhe apl cáveis as respectivas sanÇÕes administrativas. e
b) poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e nesse caso, adotará as nledidas
admitidas em lei para a continuidade da execuÉo contratual.

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nêle estipuladas. ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos prêvistos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
âmigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

11.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os arligos 138 e 139 da mesma Lei

11.6. A alteraÇão social ou a modificaçâo da Íinelidade ou da estrulura da empresa náo ense.iará a
extinÇáo se não reskingir sua capacidade de concluir o contrato

11.6.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteraÇáo subjetiva.

1 1 .7. O termo de extinção, semprê que possível será precedido:

a) Balanço dos evêntos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçÕes e multas.

Chã Grande
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'I 1.8. A extinÇão do contrato náo conÍigura óblce para o reconhecimento do d sequilíbrao econômico-
Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo rio (art. 131,
caput, da Lei n.) 14.133, de 2021\
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1 1 .9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantên" vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agentê público que tenha oesempenhado funçâo na |citaÇão ou atue na
fiscâlizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles sela cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, atê o terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n o 14 '133, de 2021\

rz. cr-Áusuu oÉcrue TERCE|RA - DoTAçÃo oRÇAMENTÁRrA (art.92, vil)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos esp,-.cificos
consignados no Orçamento deste exercício, na dotaçáo abaixo discriminadal

VALoR a ET PENHAR
POR DOT

(1272) 3.3 90 30 00
(1273) 3.3 90 30 00
1274 3.3 90 30 00

12.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaÇão da Lei
Orçâmentária respectiva e libêreÇáo dos créditos correspondentes. mediante apostilamênto.

13. CLÁUSULA OÉCrUa QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, lll)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disp,lsiçóes
contidas na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípiosi gerais
dos contratos.

rn. cúusutl oÉctml euINTA - ALTERAÇóES

14.1 Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condjçôes contratuais, os acréscirnos ou
supressÕes que se fizerem necessários, até o iimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

'14.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas medrante celebraçáo de termo aditivo.
submetido à prévia aprovaÉo da consultoria jurÍdica do contratante, salvo nos casos de justiÍlcada
necessidade de antecipação de seus eÍeitos, hipótese em que a Íormalizaçáo do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133. de 2021)

'14.4. Registros que não caracte zam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simpiês epostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14 133. de 202'1.

rs. cúusula DÉclMA sExrA - puBLrcAçÃo

15.1. lncumbirá ao contratante divulgaÍ o presentê instrumento no Portâl Nacional de ContrírtaçÕes
Públicas (PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sitio
oflcial na lnternet, em atençáo ao art.91, caput. da Lei n.o 14 133 de 2021. e ao art.8" §2", da Lei n.
12.527, de 2011, clc atl.7o, §3c, inciso V, do Decreto n.7 724. de 20'12

12.361.1201 .2.37
12.361.1217 .2.48
12.364.1204.2.57

R$ 2 61,3,38
R$ 121 934 09

R$ 3 413,59

?âBALHO
ELEitErÍo DE

DESPESA

5000
5000
5000

5001
5001
5001

16. CLÁUSULA DECTMA SÉT|MA - FORO (arr. 92, §1o)
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16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dirimir os litigios que decorrerem da elecuÇão
deste Termo de ContÍato que não puderem ser compostos pela conciliaÇáo. conforme art 92, §1", da
Lei n" 14.133/21.

Chã Grande/PE. 01 de novembro 2024

4àá,,*rá/,//b
/.rflzta de Lucêna CoÍreia Lêitê Neta" cPF N. 072.000.164-11

SecÍetáÍia de Educação, Esportes, Cultura,
TuÍismo e Juventude

CONTRATANTE

na de Lira
cPF N' 866.862.324-91

M. L. DE QUEIROZ FILHO LTDA
CONTRATADA

CPF: 7p3.3.n qz.l-aZ

,l

TESTEMUNHAS:

N
c

E:
lo2 6 5e &2U- 6'2
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